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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE TOME AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA A PRESERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, BEM COMO DO DEVIDO FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E POSTO DE ATENDIMENTO DA VILA ESMERALDA E DO POÇO ARTESIANO DA COHAB TARUMÃ.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que tome as devidas providências para a preservação das instalações, bem como do devido funcionamento da estação de tratamento de água e posto de atendimento da Vila Esmeralda e do poço artesiano da Cohab Tarumã.
JUSTIFICATIVA:
Um bem necessário para toda a população que usufrui da água desses reservatórios, pois sabemos que sem ela seria impossível a nossa sobrevivência, por isso preservando essas instalações e mantendo-as em pleno funcionamento, estaremos garantindo a sustentabilidade dessas famílias em relação a esse bem tão precioso que se chama “ÁGUA”, e por isso a grande importância dessa indicação.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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